
CAPÍTULO III
DAS REUNIÕES

Art. 13. O CAFUSPDF reúne-se ordinariamente, a cada semestre e, extraordinariamente,
mediante requerimento do Presidente ou de um terço de seus membros.
Parágrafo único. Para o funcionamento do Conselho é exigido quórum correspondente, no
mínimo, à maioria simples de seus membros, incluído o Presidente.
Art. 14. Nas reuniões do Conselho será observada a seguinte ordem de trabalhos:
I - abertura pelo Presidente;
II - verificação do número de presentes;
III - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
IV - apresentação, discussão e deliberação da ordem do dia;
V - comunicações gerais do Presidente; e
VI - encerramento.
Art. 15. As reuniões ordinárias e extraordinárias do CAFUSPDF ocorrerão, sempre que possível,
de forma presencial.
Parágrafo único. Ato do Presidente poderá dispor sobre a vedação de divulgação de assuntos e
deliberações adotados no CAFUSPDF em atenção aos casos que necessitem de sigilo ou da
legislação em vigor, utilizando-se do meio técnico adequado para encaminhamento das
deliberações do Conselho, quando necessário.
Art. 16. A convocação dos Conselheiros para as reuniões será realizada pelo Presidente, sempre
que possível, com a antecedência necessária à organização da reunião e comunicação dos
conselheiros, contendo a pauta e os documentos a serem discutidos.
Art. 17. Podem participar das reuniões do CAFUSPDF convidados e representantes ouvintes,
sem direito a voto, desde que autorizados pelo Presidente.

SEÇÃO V
DA PAUTA E DAS ATAS

Art. 18. A pauta será apresentada pelo Presidente no início de cada reunião.
§ 1º O pedido de inclusão de itens ou inversão de ordem na pauta será apreciada pelo Presidente.
§ 2º A Plenária poderá apreciar matéria não constante na pauta, mediante requerimento de
Regime de Urgência, devidamente justificado, apresentado no início da reunião, o qual deverá
ser aprovado por maioria dos presentes para discussão.
§ 3º Os assuntos incluídos em pauta que, por qualquer motivo, não forem discutidos e votados,
deverão constar na pauta da sessão ordinária seguinte, com preferência sobre os demais.
Art. 19. Das reuniões serão elaboradas atas, que deverão ser publicadas no boletim interno da
Secretaria de Estado de Segurança Pública.
§ 1º As atas deverão retratar as discussões e deliberações relacionadas com as matérias objeto da
pauta, abstendo-se de registrar comentários ou discussões que não guardem correlação com os
assuntos da pauta.
§ 2º A aprovação e a assinatura da ata poderá ser realizada digitalmente.
§ 3º A ata aprovada será publicada na forma do caput.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Os Conselheiros do CAFUSPDF e os respectivos substitutos legais não fazem jus a
remuneração pela participação no Conselho, que é considerada de relevante interesse público.
Art. 21. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Presidente do Conselho.
Art. 22. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO Nº 44.924, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
Aprova o projeto de urbanismo da Quadra 16, conjuntos 1, 2 e 3 do Setor Complementar de
Industria e Abastecimento - SCIA, Região Administrativa do Scia - SCIA - RA-XXV.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, e o que consta dos autos do Processo 0111-
002055/2010, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto de urbanismo da Quadra 16, conjuntos 1, 2 e 3 do Setor
Complementar de Industria e Abastecimento - SCIA, Região Administrativa do Scia - SCIA
- RA-XXV, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 022/2012, no Memorial
Descritivo - MDE 022/2012 e nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 022/2012.
Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o artigo 1º deste Decreto não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos
do §4º do artigo 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no artigo 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, conforme
determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica - Sisduc, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - Seduh.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.925, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
Aprova o projeto urbanístico de regularização do parcelamento do solo urbano
denominado QD. 01, 02, 03, 04, Av. Primavera, EQ. 01/02, EQ. 03/04 e EQ. 04/05,
localizado no Setor Habitacional Primavera, na Região Administrativa de Taguatinga -
RA III. 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista
o que dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar
nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o Decreto nº
28.864, de 17 de março de 2008, o Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008, o
Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do
Processo 00392-00006838/2019-12, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de regularização do parcelamento do solo
das quadras QD. 01 CJ. A a K, QD. 02 CJ. A a G, QD. 03 CJ. A a E, QD. 04 CJ A a G,
AV. Primavera, EQ. 01/02, EQ. 03/04 e EQ. 04/05, localizadas no Setor Habitacional
Primavera, na Região Administrativa de Taguatinga - RA III, consubstanciado no
Memorial Descritivo - MDE 135/2018, na Norma de Edificação, Uso e Gabarito - NGB
135/2018 e no Projeto de Urbanismo - URB 135/2018.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o artigo 1º deste Decreto, não
incide, originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt,
nos termos dos §§1º e 4º do artigo 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou
atividade das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no artigo 1º devem estar disponíveis
no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7
(sete) dias, contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal -
DODF, conforme determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que
dispõe sobre os procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua
disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica - Sisduc, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Seduh.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.926, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Governo do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º,
incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril
de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04018-
00001912/2023-29, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal.
Art. 2º O cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de
que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 8 de abril de
2020.
Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa e da Secretaria de Estado de
Governo do Distrito Federal, o cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Ficam remanejados, mantendo os seus atuais ocupantes, os cargos elencados
abaixo:
I - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 01400281, de
Assessor Especial, da Subsecretaria de Administração Geral para a Diretoria de Gestão
de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral;
II - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 01400273, de Assessor, da
Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral para a
Diretoria de Logística e Administração de Contratos, da Subsecretaria de
Administração Geral;
III - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00001784, de Assessor, da
Subsecretaria de Administração Geral para a Diretoria de Logística e Administração de
Contratos, da Subsecretaria de Administração Geral;
IV - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 01400185, de Assessor, da
Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral para a a
Diretoria de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral;
V - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CNE-07, SIGRH 00001924, de Assessor
Especial da Subsecretaria de Administração Geral para a Secretaria Adjunta de
Governo;
VI - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CNE-08, SIGRH 01400126, de Assessor
Especial da Assessoria Especial para a Subsecretaria de Operações nas Cidades da
Secretaria Executiva das Cidades.
VII - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CPE-08, SIGRH 00000739, de Assessor
Especial da Assessoria Especial da Secretaria Executiva de Acompanhamento e
Monitoramento de Políticas Públicas para o Gabinete;
Art. 5º Compete a Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, no âmbito de suas
competências, antes da posse ou da entrada em exercício relativa
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